
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

 
 

PORTARIA Nº 039, de 22 de fevereiro de 2024

 
                   Designa servidores (�tular e suplente) para executar ações de
controle do Aedes Aegyp� no âmbito da SEINFRA.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o Decreto nº 9.860, de 05 de maio de 2021, que define as ações e as
responsabilidades de controle do Aedes aegyp� no âmbito da administração direta e indireta do Poder
Execu�vo estadual, resolve:

Art. 1º Designar os servidores JOSEANE MARIA DE JESUS (CPF nº: XXX.626.385-XX ) e
GABRIEL RIBEIRO CARDOSO (CPF nº: XXX.619.386-XX), lotados na Gerência de Apoio Administra�vo e
Logís�co, como �tular e suplente, respec�vamente, para desenvolver a�vidades nos moldes
estabelecidos pelo Decreto nº 9.860, de 05 de maio de 2021, promovendo ações de combate ao
mosquito “Aedes aegyp�”, enumeradas no Anexo Único do aludido decreto, pelo período de 12 (doze)
meses.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado.

 

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário de Estado da Infraestrutura
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